
Atividade Legislativa

Projeto de Lei da Câmara n° 59, de 2013

Autoria: Câmara dos Deputados

Iniciativa: Deputado Federal Dr. Adilson Soares (PL/)

Ementa:

Dispõe sobre microsseguros, estabelece critérios para a autorização de sociedades seguradoras e corretores de seguros
especializados; altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e dá outras providências.

Explicação da Ementa:

Define microsseguro; define plano de microsseguro e estabelece parâmetros a serem fixados
pelo órgão regulador; determina que o órgão regulador do Sistema Nacional de Seguros
Privados estabeleça os critérios de operação dos microsseguros e também as condições
específicas para autorização e funcionamento da sociedade seguradora que opere
exclusivamente microsseguros, bem como a segregação patrimonial e contábil das operações
de microsseguro das sociedades seguradoras que não operem exclusivamente microsseguros;
impõe ao órgão regulador do Sistema Nacional de Seguros Privados a obrigatoriedade de
regulamentar a atividade do correspondente de microsseguros, inclusive quanto à necessária
habilitação como corretores de microsseguros de seus empregados ou prestadores de serviços
atuantes no processo de angariação de microsseguros; fixa a alíquota máxima do Imposto
sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF
nas operações de microsseguro em 1%; institui o Regime Especial de Tributação aplicável às
operações de Microsseguro; autoriza a sociedade seguradora em caráter opcional, a efetuar o
pagamento unificado de tributos equivalente a 1% da receita mensal auferida com as
operações de microsseguro; determina que o referido pagamento mensal unificado
corresponderá aos seguintes tributos a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas; b)
Contribuição para o PIS/PASEP; c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido d)Contribuição para
Financiamento da Seguridade Social – COFINS; altera a Lei nº 8212/91 – que Dispõe sobre a
organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências – para
estabelcer que o valor correspondente ao microsseguro custeado pelo empregador, oferecido
indistintamente para todos os seus empregados cujos salários tenham valor igual ou inferior a
3 salários mínimos; altera o Decreto-Lei nº 5452/43 -  Consolidação das Leis do Trabalho, para
estabelecer que não serão considerados salário os seguros de vida e de acidentes pessoais e
quaisquer microsseguros custeados pelo empregador.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Direito Empresarial e Econômico

10/09/2013

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 21/12/2018 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA
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Projeto de Lei da Câmara n° 59, de 2013

Relatoria:

CAE - (Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator(es):

Senadora Lúcia Vânia (encerrado em 22/12/2014 - Fim de
Legislatura)
Senadora Lúcia Vânia (encerrado em 08/09/2015 -
Redistribuição)
Senador Marcelo Crivella (encerrado em 03/06/2016 - Alteração
na composição da comissão)
Senador Wellington Fagundes (encerrado em 21/12/2018 - Fim
de Legislatura)

CAS - (Comissão de Assuntos Sociais)

Relator(es):

Senador Cícero Lucena (encerrado em 10/12/2014 - Substituído
por "ad hoc")
Senador Paulo Davim (Relator Ad hoc) (encerrado em
10/12/2014 - Deliberação da matéria)

Despacho:

10/09/2013 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CAS) Comissão de Assuntos Sociais

(SF-CAE) Comissão de Assuntos Econômicos

TRAMITAÇÃO

21/12/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:

18/12/2018 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

29/05/2018 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

AGUARDANDO DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR SOLICITADASituação:

Em reunião realizada dia 29/03/2018, o presidente da Comissão, Senador Tasso Jereissati, nos termos do art. 113, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, bem como dos arts. 14, caput e 16, inciso I, da Lei complementar nº 101/2000,
encaminha à Receita Federal do Brasil, por meio do Ministério da Fazenda, pedido de informações sobre o impacto orçamentário
e financeiro de proposições legislativas que tramitam nesta Comissão.
************* Retificado em 29/06/2018*************
Em reunião realizada dia 29/05/2018, o presidente da Comissão, Senador Tasso Jereissati, nos termos do art. 113, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, bem como dos arts. 14, caput e 16, inciso I, da Lei complementar nº 101/2000,
encaminha à Receita Federal do Brasil, por meio do Ministério da Fazenda, pedido de informações sobre o impacto orçamentário
e financeiro de proposições legislativas que tramitam nesta Comissão.

Ação:

13/12/2016 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Em reunião realizada em 13/12/2016, a apreciação da matéria foi adiada.Ação:

08/12/2016 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 44ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, agendada para o dia 13/12/2016.Ação:
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Projeto de Lei da Câmara n° 59, de 2013

TRAMITAÇÃO

06/12/2016 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

A apreciação da matéria é adiada em virtude do cancelamento da 44ª Reunião da Comissão.Ação:

02/12/2016 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 44ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, agendada para o dia 06/12/2016.Ação:

29/11/2016 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Em reunião realizada em 29/11/2016, a apreciação da matéria foi adiada.Ação:

24/11/2016 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 43ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, agendada para o dia 29/11/2016.Ação:

22/11/2016 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Em reunião realizada em 22/11/2016, a apreciação da matéria foi adiada.Ação:

17/11/2016 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 39ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, agendada para o dia 22/11/2016.Ação:

06/10/2016 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

O relator, senador Wellington Fagundes, apresentou relatório pela aprovação do projeto com a Emenda nº 1-CAS e com uma
emenda de sua autoria (fls. 39-47).

Ação:

28/06/2016 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

A presidenta da comissão, senadora Gleisi Hoffmann, designa o senador Wellington Fagundes relator da matéria.Ação:

03/06/2016 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

A matéria será redistribuída, em virtude de o senador Marcelo Crivella ter se licenciado.Ação:
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Projeto de Lei da Câmara n° 59, de 2013

TRAMITAÇÃO

05/02/2016 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

O presidente em exercício da comissão, senador Raimundo Lira, designa o senador Marcelo Crivella relator da matéria.Ação:

08/09/2015 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pela senadora Lúcia Vânia para redistribuição.Ação:

04/08/2015 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

O Presidente da Comissão, Senador Delcídio do Amaral, designa a Senadora Lúcia Vânia relatora da matéria.

À relatora.

Ação:

17/12/2014 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

Devolvido pelo relator, por solicitação desta secretaria.
A presente proposição continua a tramitar, nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2 de
2014.

Ação:

12/12/2014 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

O Presidente da Comissão, Senador Lindbergh Farias, designa a Senadora Lúcia Vânia relatora da Matéria.

À Relatora.

Ação:

10/12/2014 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido nesta Comissão, nesta data.

Matéria aguardando distribuição.

Ação:

10/12/2014 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

À Comissão de Assuntos Econômicos, para prosseguimento da tramitação.Ação:

10/12/2014 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Em Reunião Extraordinária realizada nesta data, a Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Paulo Davim, em substituição
ao Senador Cícero Lucena.

A Comissão aprova Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 59, de 2013, com a Emenda nº 1-CAS
(fls 28 a 38).

Ação:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei da Câmara n° 59, de 2013

TRAMITAÇÃO

05/12/2014 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 43ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, agendada para o dia 10/12/2014.Ação:

27/11/2014 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o Relatório do Senador Cícero Lucena, com voto pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 59, de 2013 e da
Emenda de Redação que apresenta (fls. 28 a 37).

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

01/08/2014 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

16/10/2013 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

O Presidente da Comissão, Senador Waldemir Moka, designa o Senador Cícero Lucena Relator da matéria.

Encaminhado ao Gabinete do Relator.

Ação:

19/09/2013 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

Matéria aguardando designação de Relatoria.

Ação:

12/09/2013 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Prazo para apresentação de emendas:
Primeiro dia: 12/09/2013.
Último dia: 18/09/2013.

Ação:

11/09/2013 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Recebido nesta data, na Secretaria da Comissão de Assuntos Sociais.

Matéria aguardando abertura de prazo para apresentação de emendas e posterior designação de Relatoria. (art. 122, II – RISF).

Ação:

10/09/2013 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

A Presidência comunica ao Plenário o recebimento da presente matéria.
Nos termos do art. 91, § 1º, do inciso IV do Regimento Interno, o projeto será apreciado pelas Comissões de Assuntos Sociais; e
de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.
O projeto poderá receber emendas perante a primeira comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, c, da

Ação:
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Projeto de Lei da Câmara n° 59, de 2013

TRAMITAÇÃO

referida Norma.

Publicado no DSF Páginas 62096-62108

10/09/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Aguardando leitura.

Juntada, às fls. 24/26, legislação citada.

Ação:

10/09/2013 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

AGUARDANDO LEITURASituação:

Este processo contém 23 (vinte e três) folha(s) numerada(s) e rubricada(s).
À SSCLSF.

Ação:

DOCUMENTOS

Autógrafo - PLC 59/2013

10/09/2013Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

nullLocal:

Dispõe sobre microsseguros, estabelece critérios para a autorização de sociedades seguradoras e corretores de seguros
especializados; altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto nº
5.452, de 1º de maio de 1943; e dá outras providências.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

10/09/2013Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

A Presidência comunica ao Plenário o recebimento da presente matéria.
Nos termos do art. 91, § 1º, do inciso IV do Regimento Interno, o projeto será apreciado pelas Comissões de Assuntos Sociais; e
de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.
O projeto poderá receber emendas perante a primeira comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, c, da
referida Norma.

Ação Legislativa:

Quadro Comparativo

24/03/2014Data:

-Autor:

nullLocal:

Legislação x PLC nº 59/2013.Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

27/11/2014Data:

Senador Cícero Lucena (PSDB/PB)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:
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Projeto de Lei da Câmara n° 59, de 2013

DOCUMENTOS

Recebido o Relatório do Senador Cícero Lucena, com voto pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 59, de 2013 e da
Emenda de Redação que apresenta (fls. 28 a 37).

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação Legislativa:

Parecer

10/12/2014Data:

Senador Paulo Davim (PV/RN)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Em Reunião Extraordinária realizada nesta data, a Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Paulo Davim, em substituição
ao Senador Cícero Lucena.

A Comissão aprova Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 59, de 2013, com a Emenda nº 1-CAS
(fls 28 a 38).

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

06/10/2016Data:

Senador Wellington Fagundes (PL/MT)Autor:

Comissão de Assuntos EconômicosLocal:

O relator, senador Wellington Fagundes, apresentou relatório pela aprovação do projeto com a Emenda nº 1-CAS e com uma
emenda de sua autoria (fls. 39-47).

Ação Legislativa:
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